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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
ATO Nº 123/2013 – PGJ, DE 05 DE SETEMBRO DE 2013 

(PROTOCOLADO Nº 37.890/13) 
 

 Homologa a modificação das atribuições dos 
cargos de Promotor de Justiça da Promotoria 
de Justiça de Repressão à Sonegação Fiscal. 
(EMENTA ELABORADA) 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 

atribuições, homologa a modificação das atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REPRESSÃO À SONEGAÇÃO FISCAL, aprovada pelo Órgão 

Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, em reunião realizada no dia 04 de 

setembro de 2013 (artigos 22, inciso XX, e 23 da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público 

de São Paulo - Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993), de acordo 

com a proposta de fls. 15/19, constante dos autos do protocolado nº 37.890/13, com a seguinte 

redação: 

  

I. 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

a) Feitos de final 1 e 2; 

b) Atendimento ao público. 

  

II. 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

a) Feitos de final 3 e 4; 

b) Atendimento ao público. 

  

III. 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

a) Feitos de final 7 e 8; 

b) Atendimento ao público. 

  

IV. 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA: 

a) Feitos de final 5 e 6; 

b) Atendimento ao público. 

 

V. 5º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

a) Feitos de final 9 e 0; 

b) Atendimento ao público. 

 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/1993/compilacao-lei.complementar-734-26.11.1993.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/1993/compilacao-lei.complementar-734-26.11.1993.html
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TABELA DE SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA: 

  

O 1º Promotor de Justiça substitui o 5º Promotor de Justiça; 

O 2º Promotor de Justiça substitui o 1º Promotor de Justiça; 

O 3º Promotor de Justiça substitui o 2º Promotor de Justiça; 

O 4º Promotor de Justiça substitui o 3º Promotor de Justiça; 

O 5º Promotor de Justiça substitui o 4º Promotor de Justiça. 

  

 

Publicado em: DOE, Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 123 (168), sexta-feira, 06 de Setembro de 2013 p.104. 
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